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DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO 
 

 
Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, formulado pela parte
autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e seguintes
do Código de Processo Civil.
Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do seguro
obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão
e a extensão do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação
da audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil.
Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a assegurar maior
celeridade ao processo, citem-se os(as) demandados(as) para que, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, ofereçam contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato,
nos termos dos arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo Civil.
Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg.
1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho,
autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau,
tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser expedida apenas
folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos essenciais
a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.),
dispensada a assinatura deste juízo.
Cumpra-se.
 
Recife, 20 de março de 2020.
 
 
SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA
Juiz de Direito
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  59590331, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita,

formulado pela parte autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e seguintes

do Código de Processo Civil. Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do

seguro obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão e a extensão

do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação da audiência de tentativa de

conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil. Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e

com vistas a assegurar maior celeridade ao processo, citem-se os(as) demandados(as) para que, querendo, no prazo

de 15 (quinze) dias, ofereçam contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos termos dos

arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo Civil. Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada

no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho,

autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de

mandado de citação e de intimação, devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a)

competente, com os elementos essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço,

etc.), dispensada a assinatura deste juízo. Cumpra-se. Recife, 20 de março de 2020. SYLVIO PAZ GALDINO DE LIMA

Juiz de Direito"

RECIFE, 1 de abril de 2020.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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